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REQUERIMENTO Nº 003, DE 29 DE JANEIRO DE 2015 
 

AUTORIA: VEREADOR WAGNER DE ANDRADE MARINHO 

 

PEDIDO: CRIAÇÃO DO SINE MUNICPAL - Sistema Nacional de Emprego, no 
município de Santana do Riacho – MG. 
 

JUSTIFICATIVA: O presente requerimento tem por finalidade a criação do 
SINE MUNICPAL - Sistema Nacional de Emprego, que tem por objetivo 

promover a intermediação de mão de obra, ou seja, encontrar emprego para 
quem procura, como também encontrar o funcionário com o perfil 

procurado pelo empregador. 
 
O SINE - Sistema Nacional de Emprego - é um serviço público, realizado pelo 

Ministério do Trabalho, por meio de convênios com Estados e Municípios, 
para a realização de Intermediação de Mão de Obra, Requisição de Seguro 

Desemprego e Qualificação Profissional. E, por meio de várias ações, busca 
facilitar a inserção ou reinserção dos profissionais no mercado de trabalho. 
 

Deve possuir uma equipe qualificada, treinada pela SETE/MG e habilitados 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para oferecer aos cidadãos que a 

procuram, as orientações e informações necessárias para o acesso às 
oportunidades de trabalho e outros serviços oferecidos pelo Sine. 

 
Um dos serviços prestados é a Intermediação de Mão de Obra, onde é 
realizado um cruzamento entre os dados do trabalhador com as vagas 

disponíveis no posto de atendimento. A vantagem da intermediação é que o 
trabalhador tem acesso às vagas de acordo com o seu perfil e ainda a 

indicação para cursos de qualificação que possam adequá-lo ao mercado de 
trabalho, reduzindo os custos e o tempo de espera por uma vaga. 
  

Diante do exposto, serve o presente requerimento, com o apoio 
indispensável de meus pares, para solicitar o Executivo Municipal, que 

atenda ao presente requerimento. 
 
Sala das sessões, 29 de janeiro de 2015. 

 

  WAGNER DE ANDRADE MARINHO 

    VEREADOR  


